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DELiBERAÇÃO CiB-SUS/MG Nº 1 .981, 

DE 18 DE NOvEMBRO DE 2014 .

Aprova o ajuste da programação dos Laboratórios Regionais de Próte-
ses Dentárias (LRPD) na Programação Pactuada integrada do Estado 
de Minas Gerais (PPi/MG) .

A Comissão intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais- CiB-SUS/MG, no uso das suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14- A da Lei Federal nº 12 .466, de 24 de agosto 
de 2011 e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508 de 28 de junho de 2011 
e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes, e dá outras 
providências;
- o Decreto nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 
8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do 
Sistema Único de Saúde-SUS, o planejamento da saúde, a assistência à 
saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências;
- a Portaria GM/MS nº 598, de 23 de março de 2006, que define que os 
processos administrativos relativos à gestão do SUS sejam definidos e 
pactuados no âmbito das Comissões intergestores Bipartite;
- a Portaria GM/MS nº 2.375, de 07 de outubro de 2009, que define 
os recursos anuais para o financiamento de procedimentos de prótese 
dentária;
- a Portaria GM/MS nº 870, de 19 de abril de 2010, que estabelece 
recursos a serem incorporados ao Teto Financeiro Anual do Bloco de 
Atenção de Média e Alta Complexidade dos Estados e Municípios;
- a Portaria GM/MS nº 4 .262, de 30 de dezembro de 2010, que esta-
belece recursos a serem incorporados ao Teto Financeiro de Média e 
Alta Complexidade dos Estados e Municípios, conforme Anexo a esta 
Portaria;
- a Portaria GM/MS nº 1 .172, de 19 de maio de 2011, que estabe-
lece recursos a ser incorporado ao Limite Financeiro de Média e 
Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar (MAC) dos Estados e 
Municípios;
- a Portaria GM/MS nº 2 .071, de 23 de julho de 2011, que estabelece 
recursos a serem incorporados ao Teto Financeiro Anual do Bloco de 
Atenção de Média e Alta Complexidade dos Estados e Municípios;
- a Portaria GM/MS nº 2 .170, de 12 de setembro de 2011, que estabe-
lece recursos a serem incorporados ao limite financeiro de Média e Alta 
Complexidade dos Estados e Municípios, decorrentes das habilitações 
de Laboratórios Regionais de Próteses Dentárias (LRPD);
- a Portaria GM/MS no 2 .893, de 07 de dezembro de 2011, que esta-
belece recursos anuais a serem incorporados ao Teto Financeiro Anual 
de Média e Alta Complexidade dos Estados e Municípios para con-
fecção de próteses dentárias nos Laboratórios Regionais de Próteses 
Dentárias (LRPD);
- a Portaria GM/MS nº 40, de 10 de janeiro de 2012, que estabelece 
recursos anuais a serem incorporados ao Teto Financeiro Anual de 
Média e Alta Complexidade dos Estados e Municípios para confecção 
de próteses dentárias nos Laboratórios Regionais de Próteses Dentá-
rias (LRPD);
- a Portaria GM/MS nº 1 .110, de 28 de maio de 2012, que estabelece 
recursos anuais a serem incorporados ao Teto Financeiro Anual de 
Média e Alta Complexidade dos Estados e Municípios para confecção 
de próteses dentárias nos Laboratórios Regionais de Próteses Dentá-
rias (LRPD);
- a Portaria GM/MS no 1 .432, de 05 de julho de 2012, que estabe-
lece recursos anuais a serem incorporados ao Teto Financeiro Anual 
de Média e Alta Complexidade dos Estados e Municípios para con-
fecção de próteses dentárias nos Laboratórios Regionais de Próteses 
Dentárias (LRPD);
- a Portaria MS/SAS nº 1 .127, de 8 de outubro de 2012, que altera a 
Regra Contratual 71 .16 da Tabela de Regras Contratuais do SCNES;
- a Portaria MS/GM nº 1 .825, de 24 de agosto de 2012, de altera o 
valor dos procedimentos de prótese dentária na Tabela de Procedimen-
tos, Medicamentos e OPM do SUS e estabelece recursos anuais a serem 
incorporados ao Teto Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade 
dos Estados, Municípios e Distrito Federal para confecção de próteses 
dentárias nos Laboratórios Regionais de Próteses Dentárias (LRPD);
- a Deliberação CiB-SUS/MG nº 806, de 20 de abril de 2011, que dis-
põe sobre o repasse de recursos financeiros destinados à Assistência de 
Média e Alta Complexidade – Laboratório Regional de Prótese Den-
tária do Estado de Minas Gerais por faixa de produção definido pelo 
Ministério da Saúde nas Portarias GM/MS nº 2 .375/2009, GM/MS nº 
870/2010, GM/MS nº 2 .071/2010 e GM/MS nº 4 .262/2010;
- a Deliberação CiB-SUS/MG nº 1 .252, de 05 de outubro de 2012, que 
aprovou o remanejamento de recursos financeiros alocados na PPI/MG 
para cobrir o déficit gerado pela insuficiência de recursos para atualiza-
ção dos valores de tabela dos procedimentos de próteses dentárias ape-
nas dos municípios que possuíam a gestão de seus prestadores; e
- a aprovação da CiB-SUS/MG em sua 207ª Reunião Ordinária, ocor-
rida em 18 de novembro de 2014 .

DELiBERA:

Art . 1º Aprova o ajuste da programação dos Laboratórios Regionais de 
Prótese Dentárias (LRPD) na PPi/MG .
Parágrafo único . O ajuste de que trata o caput deste artigo se deve a 
alteração do valor de tabela disposta pela Portaria nº 1 .825, de 24 de 
agosto de 2012, que não foi aplicada aos municípios que não possuíam 
a gestão de seus prestadores à época .

Art . 2º O recurso necessário para se fazer o ajuste de que trata esta 
Deliberação perfaz um valor de R$ 321 .500,17 (trezentos e vinte e um 
mil, quinhentos reais e dezessete centavos) e será apartado da forma 
de organização 099042 - Portaria GM 527, 23/3/2008 - Adequação 
Tabela Unificada do município de atendimento 310000 - Estado Minas 
Gerais .
Parágrafo único . A programação deste recurso se dará conforme Anexo 
Único desta Deliberação .

Art . 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação com 
efeitos na PPi/MG a partir da competência dezembro de 2014 .

Belo Horizonte, 18 de novembro de 2014 .

JOSÉ GERALDO DE OLIVEIRA PRADO
SECRETáRiO DE ESTADO DE SAÚDE, GESTOR DO 

SUS/MG E COORDENADOR DA CiB-SUS/MG

ANExOÚNiCO DA DELiBERAÇÃOCiB-SUS/
MG Nº 1 .981, DE 18 DENOvEMBRODE 2014(disp

onívelnosítioeletrônicowww .saude .mg .gov .br
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DELiBERAÇÃO CiB-SUS/MG Nº 1 .983, 
DE 18 DE NOvEMBRO DE 2014 .

Aprova os municípios aptos ao recebimento de Bônus de Desempenho 
do Programa Estruturador Saúde em Casa no exercício de 2014, con-
forme Resolução SES/MG nº 3 .669, de 20 de fevereiro de 2013 e Reso-
lução SES/MG nº 4 .215, de 18 de fevereiro de 2014 .

A Comissão intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CiB -SUS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 12 .466, de 24 de agosto 
de 2011 e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011 
e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 

a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organiza-
ção do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assis-
tência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências;
- o Decreto Estadual nº 45 .468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe 
sobre as normas de transferência, controle e avaliação das contas de 
recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde;
- a Deliberação CiB-SUS/MG nº 1 .391, de 20 de fevereiro de 2013, que 
estabelece as normas gerais de adesão, execução, acompanhamento, 
controle e avaliação do processo de concessão
do incentivo financeiro do Programa Estruturador Saúde em Casa;
- a Deliberação CiB-SUS/MG nº 1 .749, de 18 de fevereiro de 2014, que 
aprova as normas gerais de adesão, execução, acompanhamento, con-
trole e avaliação do processo de concessão do incentivo financeiro do 
Programa Estruturador Saúde em Casa;
- a Resolução SES/MG nº 3 .669, de 20 de fevereiro de 2013, que esta-
belece as normas gerais de adesão, execução, acompanhamento, con-
trole e avaliação do processo de concessão do incentivo financeiro do 
Programa Estruturador Saúde em Casa;
- a Resolução SES/MG nº 4 .215, de 18 de fevereiro de 2014, que esta-
belece as normas gerais de
adesão, execução, acompanhamento, controle e avaliação do processo 
de concessão do incentivo financeiro do Programa Estruturador Saúde 
em Casa .; e
- a aprovação da CiB-SUS/MG em sua 207ª Reunião Ordinária, ocor-
rida em 18 de novembro de 2014 .

DELiBERA:

Art . 1º Aprova os municípios aptos ao recebimento de Bônus de 
Desempenho do Programa Estruturador Saúde em Casa no exercício 
de 2014, conforme Resolução SES/MG nº 3 .669, de 20 de fevereiro de 
2013 e Resolução SES/MG nº 4 .215, de 18 de fevereiro de 2014, nos 
termos do Anexo Único desta Deliberação .

Art . 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 18 de novembro de 2014 .

JOSÉ GERALDO DE OLIVEIRA PRADO
SECRETáRiO DE ESTADO DE SAÚDE, GESTOR DO SUS/MG E 
COORDENADOR DA CiB-SUS/MG

ANExO ÚNiCO DA DELiBERAÇÃO CiB-SUS/MG Nº 1 .983, DE 18 
DE NOvEMBRO DE 2014 (disponível no sítio eletrônicowww .saude .
mg .gov .br) .
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DELiBERAÇÃO CiB-SUS/MG Nº 1 .982, 

DE 18 DE NOvEMBRO DE 2014 .

Aprova o Edital de Chamamento Público para credenciamento de Ser-
viços Especializados em Deficiência Intelectual da Rede de Cuidados à 
Pessoa com Deficiência do SUS/MG.

A Comissão intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CiB-SUS/MG, no uso das atribuições que 
lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 12 .466, de 24 de agosto de 
2011 e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011 
e, considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a 
Lei nº 8080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização 
do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistên-
cia à saúde e a articulação interfederativa, e outras providências;
- a Portaria GM/MS nº 1 .060, de junho de 2002, que institui a Política 
Nacional de Saúde da Pessoa Portadora de Deficiência;
- a Portaria GM/MS nº 1 .635, de 12 de setembro de 2002, que inclui 
procedimentos no Sistema de informações Ambulatoriais-SiA/SUS 
para acompanhamento de usuários com Deficiência Mental e Autismo;
- a Portaria GM/MS nº 793, de 24 de abril de 2012, que institui a Rede 
de Cuidados à Pessoa com Deficiência no âmbito do Sistema Único 
de Saúde;
- o Decreto Estadual nº 45 .468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe 
sobre as normas de transferência, controle e avaliação das contas de 
recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde;
- a Deliberação CiB-SUS/MG nº 1 .272, de 24 de outubro de 2012, que 
institui a Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência no SUS-MG;
- a Deliberação CiB-SUS/MG nº 1 .403, de 19 de março de 2013, que 
define os Serviços Especializados de Reabilitação em Deficiência Inte-
lectual da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência do SUS/MG;
- a Deliberação CiB-SUS/MG nº 1 .404, de 19 de março de 2013, 
que define os institui o Programa de Intervenção Precoce Avançado 
– PiPA;
- a necessidade de ampliar a Rede de Cuidados à Pessoa com Defici-
ência do SUS/MG; e
- a aprovação da CiB-SUS/MG em sua 207ª Reunião Ordinária, ocor-
rida em 18 de novembro de 2014 .

DELiBERA:

Art . 1º Fica aprovado o Edital de Chamamento Público para credencia-
mento de Serviços Especializados de Reabilitação em Deficiência Inte-
lectual da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência do SUS/MG, 
nos termos do Anexo Único desta Deliberação .
Parágrafo único . Os recursos utilizados para o credenciamento de Ser-
viços Especializados de Reabilitação em Deficiência Intelectual da 
Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência do SUS/MG serão oriun-
dos do Teto de Media e Alta Complexidade (MAC), situados na Progra-
mação Pactuada integrada (PPi), no grupo 09 (Outras Programações), 
subgrupo 05 (incentivos) e forma de organização 70 (Reabilitação) .
Art . 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 18 de novembro de 2014 .

JOSÉ GERALDO DE OLIVEIRA PRADO
SECRETáRiO DE ESTADO DE SAÚDE, GESTOR DO SUS/MG E 
COORDENADOR DA CiB-SUS/MG

ANExO ÚNiCO DA DELiBERAÇÃO CiB-SUS/MG Nº 1 .982, DE 
18 DE NOvEMBRO DE 2014 (disponível no sítio eletrônico www .
saude .mg .gov .br) .
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DELiBERAÇÃO CiB-SUS/MG Nº 1 .984, 

DE 18 DE NOvEMBRO DE 2014 .

Aprova as ações integrantes de Atenção Primária e Organização de 
Redes de Atenção à Saúde para estruturação da Política Estadual de 
Atenção à Saúde indígena no Estado de Minas Gerais, para o ano de 
2014 .

A Comissão intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais – CiB-SUS/MG, no uso das atribuições que 
lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 12 .466, de 24 de agosto de 
2011 e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011 
e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde 
(SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde, e dá outras providências;
- a Lei Federal nº 9 .836, de 23 de setembro de 1999, que acrescenta os 
arts . 19-D e 19-E à Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, 
que estabelece o Subsistema de Atenção à Saúde indígena no âmbito 
do SUS;
- o Decreto Federal nº 3 .156, de 27 de agosto de 1999, que dispõe sobre 
a Política Nacional de Atenção à Saúde dos Povos indígenas;
- o Decreto Estadual nº 45 .468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe 
sobre o acompanhamento, controle e avaliação dos recursos financeiros 
transferidos do Fundo Estadual de Saúde por meio de Resoluções;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- a Resolução SES/MG nº 689, de 10 de junho de 2005, que dispõe 
sobre Política Estadual de Saúde indígena, posteriormente alterada 

pelas Resoluções SES nº 767, de 14 de outubro de 2005 e 1 .045, de 17 
de novembro de 2006;
- a Deliberação CiB-SUS/MG nº 1 .071, de 20 de março de 2012, que 
dispõe sobre as ações complementares de Atenção Primária para estru-
turação Política Estadual de Atenção à Saúde indígena no Estado de 
Minas Gerais para o ano de 2012;
- a Deliberação CiB-SUS/MG nº 1 .129, de 16 de maio de 2012, que 
altera o Anexo Único da Deliberação CiB-SUS/MG nº 1 .071, de 20 de 
março de 2012, que dispõe sobre as ações complementares de Atenção 
Primária para estruturação Política Estadual de Atenção à Saúde indí-
gena no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CiB-SUS/MG n° 1 .280, de 24 de outubro de 2012, que 
aprova as ações complementares de Atenção Primária e organização de 
Redes para estruturação Política Estadual de Atenção à Saúde indígena 
no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CiB-SUS/MG nº 1 .401, de 19 de março de 2013, que 
aprova as ações integrantes de Atenção Primária e Organização de 
Redes de Atenção à Saúde para estruturação da Política Estadual de 
Atenção à Saúde indígena no Estado de Minas Gerais, para o ano de 
2013;
- a Deliberação CiB-SUS/MG nº 1 .659, de 19 de novembro de 2013, 
que aprova as ações integrantes de Atenção Primária e fortalecimento 
de Redes de Atenção à Saúde para estruturação da Política Estadual 
de Atenção à Saúde indígena no Estado de Minas Gerais, para o ano 
de 2013;
- a Resolução SES/MG nº 689, de 10 de junho de 2005, que dispõe 
sobre Política Estadual de Saúde indígena, posteriormente alterada pela 
Resolução SES/MG nº 767, de 14 de outubro de 2005 e pela Resolução 
SES/MG nº 1 .045, de 17 de novembro de 2006;
- a Resolução SES/MG nº 3 .186, de 20 de março de 2012, que dis-
põe sobre as ações complementares de Atenção Primária para estru-
turação Política Estadual de Atenção à Saúde indígena no Estado de 
Minas Gerais;
- a Resolução SES/MG nº 3 .268, de 16 de maio de 2012, que altera o 
§ 1º do art . 2º, acresce o § 3 º ao art . 4 º e altera os Anexos i e ii e iv 
da Resolução SES/MG nº 3.186, de 20 de março de 2012, que define 
o valor do incentivo financeiro referente à Política Estadual de Saúde 
Indígena para o exercício financeiro de 2012;
- a Resolução SES/MG n° 3 .493, de 24 de outubro de 2012, que aprova 
as ações complementares de Atenção Primária e organização de Redes 
para estruturação Política Estadual de Atenção à Saúde indígena no 
Estado de Minas Gerais;
- a Resolução SES/MG nº 3 .684, de 19 de março de 2013, institui as 
ações integrantes de Atenção Primária e Organização de Redes de Aten-
ção à Saúde para estruturação da Política Estadual de Atenção à Saúde 
indígena no Estado de Minas Gerais;
- a Resolução SES/MG nº 4 .037, de 19 de novembro de 2013, institui 
as ações integrantes de Atenção Primária e Organização de Redes de 
Atenção à Saúde para estruturação da Política Estadual de Atenção à 
Saúde indígena no Estado de Minas Gerais; e
- a Deliberação CESMG nº 002, de 14 de novembro de 2012, que dis-
põe sobre aprovação do Plano Estadual de Saúde de Minas Gerais 
2012/2015 e dá outras providências;
- a aprovação da CiB-SUS/MG em sua 207ª Reunião Ordinária, ocor-
rida em 18 de novembro de 2014 .

DELiBERA:

Art. 1º Fica aprovado o financiamento de investimentos para a orga-
nização da atenção á Saúde indígena nos municípios do Estado de 
Minas Gerais para o ano de 2014, nos termos do Anexo Único desta 
Deliberação .

Art . 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 18 de novembro de 2014 .

JOSÉ GERALDO OLIVEIRA PRADO
SECRETáRiO DE ESTADO DE SAÚDE, GESTOR DO 

SUS/MG E COORDENADOR DA CiB-SUS/MG

ANExO ÚNiCO DA DELiBERAÇÃO CiB-SUS/MG 
Nº 1 .984, DE 18 DE NOvEMBRO DE 2014 (disponível 

no sítio eletrônicowww .saude .mg .gov .br) .
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DELiBERAÇÃO CiB-SUS/MG Nº 1 .985, 
DE 18 DE NOvEMBRO DE 2014 .

Aprova o credenciamento de leitos de Unidade de Tratamento intensivo 
(UTi) Tipo ii, no âmbito do Estado Minas Gerais .

A Comissão intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CiB-SUS/MG, no uso de suas atribuições que 
lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 12 .466, de 24 de agosto de 
2011 e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011 
e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de julho de 2011, que regulamenta a 
lei 8080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do 
Sistema Único de Saúde – SUS, o planejamento da saúde, assistência à 
saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências;
- a Portaria GM/MS nº 3 .432, de 12 de agosto de 1998, que institui cri-
térios para classificação para Unidade de Tratamento Intensivo – UTI;
- a Portaria GM/MS nº 598, de 23 de março de 2006, que define que os 
processos administrativos relativos à gestão do SUS sejam definidos e 
pactuados no âmbito das Comissões intergestores Bipartite; e
- a aprovação da CiB-SUS/MG em sua 207ª Reunião Ordinária, ocor-
rida em 18 de novembro de 2014 .

DELiBERA:

Art . 1º Fica aprovado o credenciamento de leitos de Unidades de Trata-
mento intensivo (UTi) Tipo ii, no âmbito do Estado de Minas Gerais, 
nos termos do Anexo Único desta Deliberação .

Art . 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 18 de novembro de 2014 .

JOSÉ GERALDO DE OLIVEIRA PRADO
SECRETáRiO DE ESTADO DE SAÚDE, GESTOR DO 

SUS/MG E COORDENADOR DA CiB-SUS/MG

ANExO ÚNiCO DA DELiBERAÇÃO CiB-SUS/
MG Nº 1 .985, DE 18 DE NOvEMBRO DE 2014 .

LEiTOS DE UNiDADES DE TRATAMENTO iNTENSivO 
(UTi), TiPO ii, A SEREM CREDENCiADOS 

CNPJ
25452301000500 Hospital Nº 

leitos

CNES:
2195585

CLÍNiCAS iNTEGRADAS/
HOSPITAL MÁRIO PALMÉRIO 

– UBERABA/MG
ADULTO TiPO ii 04

21 634196 - 1
DELiBERAÇÃO CiB-SUS/MG Nº 1 .986, 

DE 18 DE NOvEMBRO DE 2014 .

Aprova o credenciamento da Unidade de Cuidado intermediário Neo-
natal Convencional (UCiNCo) no âmbito do Estado de Minas Gerais, 
nos termos desta Deliberação .

A Comissão intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CiB-SUS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 12 .466, de agosto de 
2011 e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011 
e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de julho de 2011, que regulamenta a 
lei 8080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do 
Sistema Único de Saúde – SUS, o planejamento da saúde, assistência à 
saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências;
- a Portaria GM/MS nº 930, de 10 de maio de 2012, que define as 

diretrizes e objetivos para a organização da atenção integral e humani-
zada ao recém-nascido grave ou potencialmente grave e os critérios de 
classificação e habilitação de leitos de Unidade Neonatal no âmbito do 
Sistema Único de Saúde (SUS);
- a Portaria nº 1 .300, de 23 de novembro de 2012, que inclui habilita-
ções Tabela de Habilitações do Sistema de Cadastro de Estabelecimen-
tos de Saúde (SCNES), inclui procedimentos na Tabela de Procedimen-
tos, Medicamentos e OPM do SUS e altera atributos referentes a nome, 
descrição e habilitação dos procedimentos na Tabela de Procedimentos, 
Medicamentos e OPM do SUS;
- a Portaria GM/MS nº 598, de 23 de março de 2006, que define que os 
processos administrativos relativos à gestão do SUS sejam definidos e 
pactuados no âmbito das Comissões intergestores Bipartite; e
- a aprovação da CiB-SUS/MG em sua 207ª Reunião Ordinária, ocor-
rida em de 18 novembro de 2014 .

DELiBERA:

Art . 1º Fica aprovado o credenciamento da Unidade de Cuidado inter-
mediário Neonatal Convencional (UCiNCo) no âmbito do Estado de 
Minas Gerais, nos termos do Anexo único desta Deliberação .

Art . 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 18 de novembro de 2014 . 
JOSÉ GERALDO DE OLIVEIRA PRADO

SECRETáRiO DE ESTADO DE SAÚDE, GESTOR DO 
SUS/MG E COORDENADOR DA CiB-SUS/MG
ANExO ÚNiCO DA DELiBERAÇÃO CiB-SUS/
MG Nº 1 .986, DE 18 DE NOvEMBRO DE 2014 .

LEiTOS DE UNiDADES DE TRATAMENTO 
iNTENSivO (UCiCo) A SEREM CREDENCiADOS

CNPJ
25452301000500 Hospital Nº leitos

CNES:
2195585

CLÍNiCAS iNTEGRADAS/
HOSPITAL MÁRIO PALMÉRIO 

– UBERABA/MG
UCi Convencional 06

21 634197 - 1
DELiBERAÇÃO CiB-SUS/MG Nº 1 .987, 

DE 18 DE NOvEMBRO DE 2014 .

Divulga o município de Betim para o recebimento do incentivo finan-
ceiro mensal para a Assistência de Média Complexidade em Saúde 
Bucal nos Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) no Estado 
de Minas Gerais .

A Comissão intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CiB-SUS/MG, no uso das atribuições que 
lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 12 .466, de agosto de 2011 
e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011 e 
considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde 
- SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da Saúde e dá outras providências;
- o Decreto Federal n° 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a 
Lei no 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organiza-
ção do Sistema Único de Saúde-SUS, o planejamento da saúde, a assis-
tência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências;
- o Decreto Estadual nº 45 .468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe 
sobre as normas de transferência, controle e avaliação das contas de 
recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde;
- a Portaria GM/MS nº 204, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta 
o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e 
os serviços de saúde, na forma de blocos de financiamento, com o res-
pectivo monitoramento e controle;
- a Portaria GM/MS n° 1.341, de 13 de junho de 2012, que define os 
valores dos incentivos de implantação e de custeio mensal dos Centros 
de Especialidades Odontológicas – CEO e dá outras providências;
- a Deliberação CiB-SUS/MG nº 904, de 21 de setembro de 2011, que 
aprova o incentivo financeiro para a Assistência de Média Complexi-
dade em Saúde Bucal nos Centros de Especialidades Odontológicas - 
CEO do Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CiB-SUS/MG nº 999, de 07 de dezembro de 2011, que 
altera a Deliberação CiB-SUS/MG nº 904, de 21 de setembro de 2011, 
que aprova o incentivo financeiro para a Assistência de Média Comple-
xidade em Saúde Bucal nos Centros de Especialidades Odontológicas 
- CEO do Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CiB-SUS/MG nº 1 .074, de 20 de março de 2012, que 
altera o Anexo Único da Deliberação CiB-SUS/MG nº 904, de 21 de 
setembro de 2011, que aprova o incentivo financeiro para a Assistência 
de Média Complexidade em Saúde Bucal nos Centros de Especialida-
des Odontológicas/CEO do Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CiB-SUS/MG nº 1 .230, de 12 de setembro de 2012, que 
altera o Anexo Único da Deliberação CiB-SUS/MG nº 904, de 21 de 
setembro de 2011, que aprova o incentivo financeiro para a Assistência 
de Média Complexidade em Saúde Bucal nos Centros de Especialida-
des Odontológicas - CEO do Estado de Minas Gerais;
- a Resolução SES/MG nº 2 .940, de 21 de setembro de 2011, que aprova 
o incentivo financeiro para a Assistência de Média Complexidade em 
Saúde Bucal nos Centros de Especialidades Odontológicas - CEO do 
Estado de Minas Gerais;
- a Resolução SES/MG nº 3 .056, de 07 de dezembro de 2011, que altera 
o §2º do Art . 3° da Resolução SES/MG n° 2 .940, de 21 de setembro de 
2011, que aprova o incentivo financeiro para a Assistência de Média 
Complexidade em Saúde Bucal nos Centros de Especialidades Odonto-
lógicas - CEO do Estado de Minas Gerais;
- a Resolução SES/MG nº 3 .188, de 20 de março de 2012, que altera o 
art . 3°, o art . 6° e os Anexos ii e iii da Resolução SES/MG n° 2 .940, de 
21 de setembro de 2011, que aprova o incentivo financeiro para a Assis-
tência de Média Complexidade em Saúde Bucal nos Centros de Espe-
cialidades Odontológicas - CEO do Estado de Minas Gerais;
- a Resolução SES/MG nº 3 .357, de 18 de julho de 2012, que divulga a 
quinta relação dos municípios aptos ao recebimento do incentivo finan-
ceiro mensal para a Assistência de Média Complexidade em Saúde 
Bucal nos Centros de Especialidades Odontológicas/CEO no Estado 
de Minas Gerais;
- a Resolução SES/MG nº 3 .425, de 12 de setembro de 2012, que altera 
o art . 3°da Resolução SES/MG n° 2 .940, de 21 de setembro de 2011, 
que aprova o incentivo financeiro para a Assistência de Média Comple-
xidade em Saúde Bucal nos Centros de Especialidades Odontológicas 
- CEO do Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CESMG nº 002, de 14 de novembro de 2012, que dis-
põe sobre aprovação do Plano Estadual de Saúde de Minas Gerais 
2012/2015 e dá outras providências; e
- a aprovação da CiB-SUS/MG em sua 207ª Reunião Ordinária, ocor-
rida em 18 de novembro de 2014 .

DELiBERA:

Art . 1º Divulgar o município de Betim para o recebimento do incentivo 
financeiro mensal para a Assistência de Média Complexidade em Saúde 
Bucal nos Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) do Estado 
de Minas Gerais, nos termos do Anexo Único desta Deliberação .

Art . 2º Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 18 de novembro de 2014 .

JOSÉ GERALDO OLIVEIRA PRADO
SECRETáRiO DE ESTADO DE SAÚDE, GESTOR DO 

SUS/MG E COORDENADOR DA CiB-SUS/MG

ANExO ÚNiCO DA DELiBERAÇÃO CiB-SUS/MG 
Nº 1 .987, DE 18 DE NOvEMBRO DE 2014 (disponível 

no sítio eletrônico www .saude .mg .gov .br) .
21 634199 - 1


